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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 52

Dá nova redação ao § 1º do art. 17 da Constituição Federal para disciplinar as 

coligações eleitorais.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da Consti-

tuição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1º O §1º do art. 17 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 17. ....................... ..................................................................................................  

§ 1º É assegurada aos partidos políticos autonomia para definir sua estrutura interna, 

organização e funcionamento e para adotar os critérios de escolha e o regime de suas coligações elei-

torais, sem obrigatoriedade de vinculação entre as candidaturas em âmbito nacional, estadual, distrital 

ou municipal, devendo seus estatutos estabelecer normas de disciplina e fidelidade partidária.

... 

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de publicação, aplicando-se às eleições 

que ocorrerão no ano de 2002.

Brasília, 8 de março de 2006.
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(Inicia-se a sessão às 12 horas e 9 mi-
nutos.)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Havendo número regimental, declaro aberta 
a sessão solene do Congresso Nacional destinada à 
promulgação da Emenda Constitucional nº 52, de 
2006, oriunda da Proposta de Emenda à Constitui-
ção nº 4, de 2002 (nº 548, de 2002, na Câmara dos 
Deputados), que dá nova redação ao §1º do art. 17 
da Constituição Federal, para disciplinar as coliga-
ções eleitorais.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Encontram-se sobre a mesa os autógrafos da 
referida Emenda Constitucional nº 52, de 2006. De-
les, como de praxe, foram preparados cinco exempla-
res, destinados à Câmara dos Deputados, ao Senado 
Federal, ao Supremo Tribunal Federal, à Presidência 
da República e ao Arquivo Nacional.

O Sr. 1º Secretário fará a leitura da referida Emen-
da Constitucional, e, em seguida, proceder-se-á à sua 
assinatura.

É lida a seguinte:

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 52

Dá nova redação ao § 1º do art. 17 da 
Constituição Federal para disciplinar as 
coligações eleitorais.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se-
nado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da Cons-
tituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao 
texto constitucional:

Art. 1º O § 1º do art. 17 da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 17.  ................................................
§ 1º É assegurada aos partidos políticos 

autonomia para definir sua estrutura interna, 
organização e funcionamento e para adotar 
os critérios de escolha e o regime de suas 
coligações eleitorais, sem obrigatoriedade de 
vinculação entre as candidaturas em âmbito 
nacional, estadual, distrital ou municipal, de-
vendo seus estatutos estabelecer normas de 
disciplina e fidelidade partidária.

 ..................................................... ”(NR)

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor 
na data de sua publicação, aplicando-se ás eleições 
que ocorrerão no ano de 2002.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Assino, neste momento, juntamente com o 
Presidente da Câmara dos Deputados, Deputado Aldo 
Rebelo, a Emenda Constitucional nº 52, de 2006.

Convido os demais membros das Mesas da Câ-
mara dos Deputados e do Senado Federal a aporem 
suas assinaturas à emenda. (Pausa.)

A Presidência solicita aos presentes que se co-
loquem de pé.

Nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Fe-
deral, declaro promulgada a Emenda Constitucional 
nº 52, de 2006. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai 
encerrar os trabalhos.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Está encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 12 horas e 13 
minutos.)

Ata da 2ª Sessão Conjunta (Solene),  
em 8 de março de 2006

4ª Sessão Legislativa Ordinária da 52ª Legislatura

Presidência do Sr. Renan Calheiros
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CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 1, de 2004) 
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Secretaria: Câmara dos Deputados - Anexo II - Sala T/28 – 70160-900 Brasília – DF / Brasil 
Telefone: (55) (61) 318-8232   Fax: (55) (61) 318-2154 

cpcm@camara.gov.br 
www.camara.gov.br/mercosul 
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